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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA Nº04 

(Gestão 2021/2023) 

 

Aos décimo sétimo dia do mês de maio de dois mil e vinte e 

dois, às dezessete horas e quinze minutos, no Centro de 

Referência Especializada de Assistência Social, situado à 

Rua Marcondes Flores, 169, Centro, Guararema - SP, 

realizou-se reunião ordinária do Conselho Municipal de 

Assistência Social, que contou com as presenças dos 

conselheiros, entre titulares e presentes, Ângela Maria de 

Sousa, Gisélia Valente Monteiro, Tania Monteiro, Natália 

Aparecida Martins, Orlândia da Conceição Pedro de Moraes e 

Luiz Antônio Monteiro, além dos convidados, representantes 

da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação (SEDS), 

Dr. Rafael Augusto Bispo, e Paulo Gabriel de Araújo 

Victorino. Com a palavra, Rafael A. Bispo, agradeceu a 

presença de todos presentes e comunicou o motivo da 

ausência da Conselheira Joseane Araújo Felipe. Ato 

contínuo, Rafael passou a palavra ao convidado Paulo, a fim 

de apresentar o Programa Prospera Família do Governo do 

Estado de São Paulo, executado no município através da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação. 

O responsável pela ação foi Paulo, ponto focal do programa 

na cidade. De início, foram apresentados aos participantes 

a origem do programa e suas bases legais, bem como seus 

objetivos e o público-alvo da edição de 2021. Também foram 

apresentadas a metodologia e as diretrizes referentes 

incentivos financeiros ofertados, assim como o cronograma 

seguido durante o segundo semestre de 2021 e primeiro 

semestre de 2022. Ainda foram detalhadas as atividades 

desenvolvidas durante as três etapas previstas no programa. 

Foi apresentado, na sequência, o planejamento da 

implantação da edição de 2022, com detalhes referentes a 

público-alvo, financiamento, apoio financeiro e jornada dos 

beneficiários, bem como o cronograma inicial das ações a 

serem adotadas. Cumpre informar que, não houve objeções ou 

apontamentos pelos conselheiros. Nada mais a tratar, eu 

Rafael Augusto Bispo, lavrei a presente ata, encerrando a 

reunião às dezoitos horas e vinte e um minutos. A presente 

ata segue com anexo a lista de assinaturas dos 

participantes presentes da reunião.  


